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 Despacho (extrato) n.º 5476/2018
Por despacho de 20 -12 -2017, de S. Ex.ª o Diretor Nacional Adjunto/

UORH, foi autorizada a licença sem remuneração de longa duração, do 
Agente Principal M/145426 — Leonel Jacinto Gomes Maia.

15 -05 -2018. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Su-
perior.

311362804 

 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 82/2018

Projecto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) da Igreja e Convento da Franqueira, 
no lugar do Senhor da Fonte da Vida, freguesias de Pereira e 
Gilmonde, concelho de Barcelos, distrito de Braga.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura de 21 de fevereiro de 2018, é intenção da Direção -Geral do 
Património Cultural propor a Sua Excelência o Ministro da Cultura a 
classificação como monumento de interesse público (MIP) da Igreja e 
Convento da Franqueira, no lugar do Senhor da Fonte da Vida, freguesias 
de Pereira e Gilmonde, concelho de Barcelos, distrito de Braga.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a delimi-
tação do bem e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Norte (DRCN), www.culturanorte.pt
b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.

gov.pt (Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/
Consultas Públicas/Ano em curso)

c) Câmara Municipal de Barcelos, www.cm -barcelos.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DRCN, Casa de Ramalde, Rua da Igreja 
de Ramalde, n.º 1, 4149 -011 Porto.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observações 
dos interessados deverão ser apresentadas junto da DRCN., que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

12 de abril de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

311370848 

 Anúncio n.º 83/2018

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de inte-
resse público (MIP) da Cervejaria Solmar, incluindo o património 
móvel integrado, na Rua das Portas de Santo Antão, 106 a 108 A, 
Lisboa, freguesia de Arroios, concelho e distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 
de Cultura de 17 de janeiro de 2018, é intenção da Direção -Geral do 
Património Cultural (DGPC) propor a Sua Excelência o Ministro da 
Cultura a classificação como monumento de interesse público (MIP) 
da Cervejaria Solmar, incluindo o património móvel integrado, na Rua 
das Portas de Santo Antão, 106 a 108A, Lisboa, freguesia de Arroios, 
concelho e distrito de Lisboa.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a delimi-
tação do bem a classificar e da respetiva zona geral de proteção) estão 
disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Consultas 
Públicas/Ano em curso)

b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC, Palácio Nacional da Ajuda, ala 
Norte, sala 5, 1349 -021 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DGPC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

7 de março de 2018. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

311369755 

 Anúncio n.º 84/2018

Abertura do procedimento de classificação do Palácio Povolide 
(onde se encontra sediado o Ateneu Comercial de Lisboa), in-
cluindo o património móvel integrado, na Rua das Portas de 
Santo Antão, 106 a 110, Lisboa, freguesia de Arroios, concelho e 
distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 1 de março 
de 2018, exarado sobre parecer da Secção do Património Arquitetónico 
e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura, foi determinada a 
abertura do procedimento de classificação do Palácio Povolide (onde se 
encontra sediado o Ateneu Comercial de Lisboa), incluindo o património 
móvel integrado, na Rua das Portas de Santo Antão, 106 a 110, Lisboa, 
freguesia de Arroios, concelho e distrito de Lisboa.

2 — O referido imóvel está em vias de classificação, de acordo com 
o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O imóvel em vias de classificação e os localizados na zona ge-
ral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites externos) 
ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designadamente, 
os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, e o n.º 2 
do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho e planta do imóvel 
em vias de classificação e da respetiva zona geral de proteção) estão 
disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt (Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/
Despachos de Abertura e de Arquivamento/ Ano em curso)

b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

2 de abril de 2018. — A Diretora -Geral do Património Cultural, Paula 
Araújo da Silva.

311371277 

 Anúncio n.º 85/2018

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) do Palacete Ribeiro da Cunha, incluindo 
o jardim, na Praça do Príncipe Real, 26, e na Calçada da Patriar-
cal, 40, Lisboa, freguesia de Santo António, concelho e distrito 
de Lisboa.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 
de Cultura de 21 de março de 2018, é intenção da Direção -Geral do 
Património Cultural (DGPC) propor a Sua Excelência o Ministro da 
Cultura a classificação como monumento de interesse público (MIP) 
do Palacete Ribeiro da Cunha, incluindo o jardim, na Praça do Príncipe 
Real, 26, e na Calçada da Patriarcal, 40, Lisboa, freguesia de Santo 
António, concelho e distrito de Lisboa.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a delimi-
tação do bem e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt (Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/
Consultas Públicas/Ano em curso)

b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC, Palácio Nacional da Ajuda, ala 
Norte, sala 5, 1349 -021 Lisboa.


